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PORTARIA NI' 858/2021 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DO 
REGISTRO DE PONTO BIOMÊTRICO DO SERVIDOR 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente pelo artigo 3°, do 
Decreto 11, de 20 de janeiro de 2017 e; 

Considerando o posicionamento Jurídico opinando pelo deferimento 
solicitação constante no requerimento datado de 05 de agosto de 2021, do servidor 
Municipal Sr. Paulo Ricardo Uzueli da Silva; 

RESOLVE: 

Art.  10. Dispensar o servidor Municipal, Sr. Paulo Ricardo Uzueli da Silva, 
ocupante do cargo de Supervisor, do controle de frequência funcional por Sistema de Registro 
de Ponto Biométrico - SRPB.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
19 de gosto de 2021. 
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